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Comissão Permanente de Lieitaçáo
QUALYBRASIL LÀVâtlDERrA HOSPTTAT,AR LTDA

PARECER .NTNÍOTCO. PROCESSO ADMTNISTRATIVO
DE CONTRATAÇãO DIRETA. DISPENSA DE
LrcrTAçÃo coM E'UNDâIIÍENTO NO ARTr@ 75,
rNcrso rr, DA rEr No 14.133 /zozt.
CONTRATAÇãO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIÇO DE PROCESSâII{ENTO DE ROUPAS
HOSPITATâR, LII.GEM E SECAGEM, VISâIIDO
âÍEIIDER A SECRETARIA MT'NICIPAI, DE SAÚOU DO
MUNICÍPTO DE CAPELA DO AI,TO ÀIEGRE.
NECESSIDADE DE OBSERVÂ}ICIA DO DEVER GERAI,
DE LTCTTAR. A!,ráI,ISE DOS REQUTSITOS FORMATS
E !ÍA[ERrArS DO PROCESSO. TNSTRUçÃO
PROCESSUAT . ESTT'DO TÉCNTCO PRILIMINAR.
TERMO DE REFERÊNCrA. PESQUTSA DE PREçOS.
ITABTLTTAÇÃO DA CONTRJTTADA. DOTAÇã,O
oRçâI'íEUránre. alIÁLrsE DE Rrscos . MTNUTA
coNTR.â.ruAL. Râ,TrrrcAÇão. puBLrcAÇÃo.
SUGESTõES DE APRIMORAIT{ENTO .

r STNTESE DO OCORRIDO

1. Trata-se de Processo Administrativo autuado sob o n.o.

105 /2025, referente à Dispensa de Licitação no . 060 /2025,
instaurado pela Pref eitura Municipal de Capela do Al-to Alegre,
Estado da Bahia, com o objetivo de contratar empresa para a

prestação de serviço de processamento de roupas hospitalar,
lavagem secagem, vísando atender a Secretaria Munj-cipa1 de

Saúde. O valor global estimado e contratado para o período de

t2 (doze) meses é de R$ 20 .400, 00 (vinte mil e quatrocentos

reais ) .
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2. A contratação direta foi fundamentada no artigo 75, inciso
II, da Lei Federal n.o. 14.133, de 1o de abril de 202l- (Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), atualizado
através do Decreto Federal no 72.343, de 2024, que autoriza a

dispensa de licitação para contrataÇão que envol-va valores
inf er j-ores a R$ 62 .'725 , 59 ( sessenta e dois mil setecentos e

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos ) , no caso de

serviÇos.

3. O processo foi autuado em 09 de julho de 2025 e instruído
com os seguintes documentos principais:

Documentos de Formalizaçâo de Demanda (DED) : Apresentado pelo
Fundos Municipal de Saúde. Tais documentos detal-ham a

justificativa da necessidade da contratação, a descrição
sucinta do ob j eto I o grau de priorj-dade I a contratação da

empresa ser necessária para assegurar a adequada higienLZaÇão

e desinfecção das roupas hospitalares r corr foco na segurança

(conf ormidade com RDC ri.o 222 / 20tB da ANVISA) , o prazo de

execução (72 meses ) e as condições de pagamento. As

justificativas apresentadas ressaltam a imprescindibilidade de

garantir a conti-nuidade e qualidade da prestação dos serviÇos

de saúde, evitando interrupções causadas por acúmulo de roupas

contaminadas.

Estudo Técnico Preliminar (EfP) : Elaborado conj untarnente por

representantes da secretaria demand.ante e do setor de compras.

O ETP def ine e especif ica as necessidades, identifi-ca a

demanda quantitativa detalhada por unidade administrativa,
analisa e compara as soluções disponíve j-s (optando pela
contratação de serviço contínuos de lavadeira hospitalar, de
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modo a garantir a adequada higieni zaçã,o, desinf ecÇão, secagem,

embalagem e conservação de roupas hospitalares, como parte das

ações de assistência a saúde), descreve detalhadamente a

solução a ser conLratada (prestaÇão de serviço com estrutura
própria fora das unidades de saúde, empresas terceirizadas com

operação contratada para operar dentro da estrutura, empresas

locais de lavadeira adaptadas ao setor hospitalêr) , estima o

custo total da contratação em R$ 2A.400,00 com base em

pesquisa de preÇos e declara a viabilidade técnica e gerencial
da contrataÇão.

Termo de Referêneia (TR) : Estabelece o objeto detalhado, a

fundamentação da contrataçâo, o regime de execução indiretat o

prazo de vigência contratual de t2 mesês r os requisitos da

contrataçãor âs obrigações da Contratante e da Contratada, a

designação dos servidores responsáveis pela gestão e

f iscal LzaÇão do contrato por unidade,/fundo, os cri-térios de

medição e pagamento I a descriÇão da solução como um todo, os

requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista,
econômj-co- f inanceira e técnica ( incluindo a exigência de

at,estado de capacidade técnica ) r a indicaÇão da dotaÇão

orÇamentária e a estímativa do valor da contratação,
ratificando o montante de R$ 20.400r00.

Pesquisa de Preços: Comprovada pela solicitação de cotaÇão via
e-mail a três empresas do ramo e pelas propostas formalmente

apresentadas pelas empresas QUAI,YBRJâ,SIL LâIiIÀDIDERIA HOSPITÀLâR

LTDA, HOLDER LAV I,A\TAI{DERTA HOSPITAI,AR LTDA e AI$DRADE OLIVEIRA

I.AVA}IDERIA HOSPITALAR LTDA .
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Docr:mentos de HabiLítaçâo da Empresa QUALYBRASIL LÀVAI{DERfJL

HOSPITALAR LTDâ: Compreendendo Comprovante de InscriÇão no

CNPJ, Contrato de ConstituiÇão, Certidão Negativa de Débitos

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais da Bahia,

Certificado de Regularidade do FGTS CRF, Certidão Negativa
de Débi-tos Trabalhi stas , Certidão Negativa de Débitos

Municipais da Prefeitura de Feira de Santana/E.A, sede da

empresa, e Certidão Estadual de Concordata, FâIência,
Recuperação 'Judicial e Ext.ra j udicial do T..IBA , acres centado aos

documentos o Atestado de Serviço comprovando Aptidâo Técnica

Atos âdministrativos: Despacho de Abertura do Processo

Administrativo, Solicitação de indicação de dotação

orÇamentária; Declaração de existência de dotação orçamentária
e adequaÇão financeirat assj-nada pelo Secretário de Finanças e

pelo Contro1e Interno; .fustif icat j-va da Dj-spensa e da Escolha

do Fornecedor pela Agente de Contratação; Encaminhamento para

anáIise juridica; Minuta do Contrato.

4. Após a i-nstrução processual, os autos foram encaminhados a
esta Procuradoria Municipal para análise e emissão de parecer
j uridj-co acerca da regularidade do procedimento de dispensa de

licitação.

5. É o relatório. Passa-se à anáIise.

II DA COMPETÊNCTA DA PROCT'RâDORIA GERAI. DO MT'NICÍPIO

6. A decisão sobre consultas está inserida entre as

atribuições dessa Procuradoria Municipal, conforme

dispositivos legais e normatj-vos vigentes que dispõem sobre a
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Estrutura Administrativa do municipio de Capela do Alto
Alegre, Bahj-a ,

III AI.IâI.ISE üT,RIDTCA

7. Inicialmente, cumpre ressal-tar que o presente parecer
jurídico é meramente opinativo/ com o fito de orientar as

autoridades competentes na resolução de questões postas em

análise de acordo com a documentaÇão apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

8. O procedimento licitatório destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleÇão

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os principios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual-dade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vincul-ação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

thes são correlatos.

9. Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente

Público, deve-se observar a impessoalidade I a eficiência, a

publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

reaLtzar qualquer contratação em vj-sta de se despender o

erário publico da forma mais eficiente e que melhor aLenda o

interesse público, a que se consubstancia no alcance da

proposta mais vantaj osa .

10. Em

incis o

regra I a

XXI, guê

Constj-tuiÇão Federal determinou no art . 37 ,

as obras, serviÇos, compras e alienações da
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Administração Públ-ica devem ser precedidos por

se pode extrair da transcrição da redação do

citado:

1i citação,
dispositivo

como

ora

Art.37. (...)
XXI ressalvados os casos especificados na

legislaÇãor âs obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de licitação publica que assegure igualdade de

condiçôes a todos os concorrentes, com

cIáusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da

proposta, nos termos da lei I o qual somente

permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à grarantia

do cumprimento das obrigações.

11. Contudo, de acordo com a Lei no. t4.733/2021, poderá ser
dispensada a licitação para aquisições que envolvam valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais) , conforme o

estipulado nos termos do art .7 5, inciso fI, da mesma Lei de

Licitações.

1-2. No presente caso, a justificativa apresentada para a

contratação direta da empresa QUÀLYBRA.SfL LÀ\TANDERfA

HOSPITAI,AR LTDA, vi-sando a prestação de serviço proces samento

de roupas hospitalar, lavagem e secagem, visando atender a

secretaria municipal de saúde do Município de Capela do AIto
alegre I a contratação de serviço continuos de lavadeira
hospitalar, de modo a garantir a adequada hiqieni zaçã.o ,

desinfecção, secagem, embalagem e conservaÇão de roupas

hospitalares, como parte das ações de assistência a saúde.
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13. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem

preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva
excepcional são os seguintes, pr€vistos na supramencionada

lei :

Art. 75. É dispensáveI a licitação:
(...)
I f para contrat,ação que envolva val-ore s

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais ) , no cago de outros serviços e compras;

74. Considerando , ainda, euê o Decreto 12.343 atualizou os

valores estabelecidos pela Lei no 74 .133 / 2l , modif j-cando o

valor previsto no Art . 7 5, inciso II para R$ 62 .725 r 59

( sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos ) .

15. Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor
estimado para o certame, infere-se que o referido valor dê RS

20 .400,00 (vinte mil ê quatrocentos reais) se enquadra

legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto,
óbices juridicos quanto a estes aspectosr sendo que, contudo,

recomenda a j untada da cotação de preços que comprovem o

auferimento do preço estimado, sob pena de prej udicar a

contratação .

16. Instruindo o aludido processo administrativo
consignada a dotação orçamentária para a contratação.

cons ta

16. Por sua vezr vêrifica-se que o orÇamento t oriundo de

ÀI{DRADE OLI\ZEIRA LAVAI{DERIA HOSPITALAR LTDA consta no vaLor
total R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais ) , correspondente a
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prestaÇão do s erviço, sendo que HOLDER LAV LÀVâI.IDERIA

HOSPITALAR LTDA í ofereceu proposta no valor total RS 22.800r00
(vinte dois mil e oitocentos reais) e I por fim, a empresa

QUALYBRASIL LAVAI\IDERIA HOSPITALAR LTDA consta no valor total
R$ 20 .400 r 00 (vinte mil e quatrocentos reais ) para a aquísição
dos mesmos serviÇos, evidenciando-se, assim, a economicídade

da contrataÇão.

18. Entretanto, recomenda que

verifique se os serviços contidos
a

nas

Comis são

propos ta s

de LicitaÇão
fornecidas são

os mesmos.

79. Junto ao orçamento, também consta comprovaÇão da atividade
na descriÇão de objeto e, no que tange a regularidade fiscal,
na prova regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal e

Federal. Ainda r constam certidões que demonstram a

regularidade relativa a inexi-s têncÍa de débitos i-nadimpl-idos

perante a Jus tiça do Trabal-ho .

20. O preço encontra-se justificado diante dos documentos

juntados que comprovam a economicidade da contratação e, por

outro lado, o setor de Contabilidade informa a existência de

recursos orÇamentários para assegurar o pagamento dos bens a

serem adquiridos.

2!. Outrossim, há a exigência de documentos a serem

apresentados para a realização de contratações diretas,
conforme determina o art. '72 da Lei no, 74.733/2027. Assim

ve j amos :

Art. 12. O processo de contratação direta, euê

compreende os casos de inexigibilidade e de
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dispensa de licitação, deverá ser instruido
com os seguintes documentos:

I documento de formalização de demanda et se

for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, têrmo de referência, projeto básico
ou pro j eto execut j-vo;

II estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art . 23

desta Lei;
fI I pareeer j uridico e pareceres técnicos,
se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
IV demonstraçâo da compatibilidade da

previsão de recursos orÇamentários com o

compromisso a ser assumido;

V comprovação de gue o contratado preenche

os requisitos de habilj-taÇão e qualificação
minima necessária;
VI razão da escolha do contratado;
VII justificativa de preÇoi

VIII autorização da autoridade competente.

22 . Vê-se, assim, que a Lei n o L4 .733 /zAZt estabelece r êrr seu

artigo 7 2 , os requi s i-tos mínimos para a ins truçâo do proces s o

de contrat,aÇão diretar os quai-s passamos a analisar:

Documento de Formalízaçã,o da Demanda (DfD) e/ou Estudo Técnico
Preliminar (ETP) : O processo foi instruído com DED especificos
de cada secretaria/fundo demandante e um ETP consolidado. Os

DFD j ustifica adequadamente a necessidade da contratação,
detalhando a importância para a seguranÇa sanj-tária e
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eficiência operacional. O ETP, por sua vez, êprofunda a

análise da necessidade, explora e compara as alternativas de

mercad.o, descreve a solução escolhida de forma minuciosa,
quantifica a demanda e estima os custos, demonstrando a

viabilidade técnica e econômica da contratação. Arnbos os

documentos parecem atender aos requisitos formais e materiais
previ-stos na legislação e nas normas regulamentarês r

fornecendo subsídios consistentes para a defínição do objeto e

a justificativa da contratação.

Estimativa de Despesa e Pesquisa de Preços: O valor estimado

da contratação (R$ 20 . 40 0, 00 ) foi obtido mediante pesquisa de

preÇos junto a três fornecedores do ramo, conforme preconiza o

artigo 23, §1o, inciso IV, da Lei no 14.133/2027, para

situaçôes em que não seja viável util Lzar os demais

parâmetros. A pesquisa foi formalizada por e-mail e as

propostas foram anexadas aos autos, sendo a da empresa

QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA a de menor valor
global. A metodologia adotada para a estimativa de preÇos

aparenta conformidade Iega1.

Uma vez anexada ao processo pesquisa de preço atestando o

clrmprimento do art . 23, comprovada estará a compatibilidade.
No entanto, neces,sário justificar a escolha deeses

fornecedores, conforme preceitua o art .23, §1 o , rV da Lei
14 .133 / 27 .

Parecer Jurídico e Técnico: O artigo 12, inciso IV, exige

parecer juridico e técnico, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos. O processo contém o ETP

e o TR, que podem ser considerados os documentos técnicos que
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fundamentam a contratação. o artigo 53, §4 ", da Lei no

74.133/2027, estabelece a obrigatoriedade do controle prévio
de legalidade por meio de parecer juridico nas contratações
diretas. Assim imperioso o presente parecer juridico para fins
de análise de legalidade, es sencial para a tomada de dec j-são

da autoridade competente pela autor LZaÇão e ratificaÇão da

dispensa.

Demonstração da CompatibiLidade Orçamentária: Foi juntada aos

autos a declaração do setor competente (Secretaria de Finanças

e Controle fnterno ) atestando a existência de dotaÇão

orÇamentária suf i ciente para cobr j-r as de spes as decorrentes da

eontratação e a compatibil-idade com o Plano Plurianual ( PPA) e

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) , conforme exigido pelo
artigo 72, inciso V, da Lei no L4.133/2027 (fl. 56) .

Comprovação dos Requisitos de lIabilitaçâo : O artigro 7 2 , incis o

VI, exige a comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação minima necessária.
Foram juntados os documentos de habilitação jurídica,
regularidade fiscal (federal, estadual e municipal da sede da

empresa) e trabalhista, e qualificação econômj-co-financeira
(Certidão Negativa de Fafência/Recuperação Judicial) da

empresa QUATYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA. Além de,

atestado de serviço de capaei-dade técnica, que comprovam a

aptidão da empresa para executar obj eto pertinente e

compatível.

Razão da Escolha do Contratado e ilustificativa do Preço: A

escol-ha da empresa QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA foi
j ustificada pela apresentaÇão da proposta de menor preÇo
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gIoba1 (R$ 20 .4 00, 0 0 ) entre as três cotações obtidas, o que

atende ao cr j-tério de vanta j os idade para a AdministraÇão . A

justificativa do preço está amparada pela pesquisa de mercado

realizada, guê | contudo, não justifica a escolha desses

fornecedores.

Autorizaçáo da Autoridade Competente: O processo culminará com

a ratificação da dispensa de licitaÇão pelo Prefeito
Municipal, autoridade competente, conforme exigido pelo artigo
72, inciso VIII.

Pr:blicidade: O 53 o do artigo 7 5 determina que as contratações

diret.as por dispensa de licitação com base nos incisos I e I I
do mesmo artig o devem ser preferencialmente precedidas de

divufgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo

minÍmo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e a manifestação de j-nteresse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais j-nteressados. Não há

evidência nos autos de que tal divulgaçâo prévia tenha

ocorrido.

23. No que tange à minuta do contrato e sua concordância com

as ímposições do art . 92 da Lei 14 . 1 33 /202!, observa-se a

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cIáusulas:

Art . 92. São necessárias em todo contrato
cláusulas que estabeleçam:

I o obj eto e seus elementos característicos;
II a vinculação ao edital de licitaÇâo e à

proposta do licitante vencedor ou ao ato que

Praça Joaquim Machado,lTO - Centro - Fone/fax: ("*75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/000í -gIZ RlCAflD0 SffAUQ mst
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tiver autori zado a contrataÇão direta e à

respectiva proposta;
III a legislação aplicável à execução do

contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;

IV o regime de execução ou a forma de

fornecimento;
V o preÇo e as condições de pagamentor os

critérios I a data-
base e a periodicidade do reajustamento de

preços e os critérios de atua Ttzação monetár j-a

entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento;

vI os critérios e a periodicidade da

mediÇão, eüândo for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;

Vf I os pra zos de inicio das etapas de

execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII o crédito pelo qual correrá a despesa,

com a indicaÇão da classificação funcional
programátÍca e da categoria econômica;

fX a matriz de risco, quando for o caso;

X o prazo para resposta ao pedido de

repactuação de preÇos, quando for o casoi

XI o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do eguilíbrio econômico-

f inance j-ro, quando for o caso;

XI I as garantias oferecidas para as segurar

sua plena execução, quando exigidâs, inclusive

Praça Joaquim Machado , 17A - Centro - Fone/fax: ("*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001tgtzuCneOCAE'AN,DAÊwA
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as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a titulo de

pagamento i

XIII o prazo de garantia mínima do objeto,
observados os pra zos minimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e

as condiçôes de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;

XIV os direitos e as responsabil-idades das

partes, as penalidades cabíveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo;
XV as condições de importação e a data e a

taxa de câmbio para conversão, güândo for o

CASO;

XVI a obrigação do contratado de manter,

durante toda a exêcução do contrato r êrrr

compatibil-idade com as obrigações por e1e

assumidas, todas as condições exigidas para a

habi l itaçâo na I ic itação r or1 pa ra a

qualificação, rrêr contrataÇão direta;
XVII a obrigaÇão de o contratado cumprir as

exigências de reserva de cargos prevÍsta em

Iei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social- e para aprend iz ;
XVI I I o modelo de gestão do contrato,
observados os requisitos definidos em

regulamento;

XIX os casos de extinção.

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
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24. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao

instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos

do art . 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das

minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme

demanda da administraÇão pública, dentro das especificações
contidas no edital.

25. Diante

a adoÇão

s aneamento

do exposto, recomenda-se à Administração Municipal
das seguintes providências para tentativa de

do processo e regulaÍLzação da contratação:

âusência de Decreto de Designaçâo da âgrente de Contratação:
Embora o processo contenha o Termo de Ratificação da Dispensa

de Licitação assinado pela autoridade competente, não foi
identif icado nos autos um Decreto de Autori zaçã.o especif ico
para a contrataÇão direta I o gue I a depender da regulamentaÇão

municipal, pode ser Lrma f ormalidade a ser considerada para

aprimoramento da instruçâo processual, conforme preconLza o

artigo J o da Lei no 74 .133 / 2A21 , que exige a designação de

agentes publicos para o desempenho das funçôes essenciais à

execução da Iei , Íecomendamos a j untada .

Regrularízar a Publicidade: Verif icar também a obrigatoriedade
e a eventual omissão da publicaÇão prévia do aviso de

contratação direta (Art . 75, §3") e, se for o caso, justificar
a ausência ou adotar medidas para mitigar a irregularidade.

rv. coNcLusÃo

26. Diante de todo o exposto,

detalhada dos autos do Processo Administrativo no

Praça Joaquim Machado,170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
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concluj- que o procedimento de Dispensa de Lic j-taÇão n o 
.

0 60 /2025 , com fundamento no artigo I 5, inciso II, da Lei no .

!4.133/2021, é regular e legal, podendo prosperar nos termos

em que foj- conduzido.

27 . A análise do valor global estimado e

20.400r00) demonstra que este não ultrapaEsa
vigente de R$ 62 .7 25 , 59 para a ref erida
contratação di-reta.

contratado (R$

o limite legal
modalidade de

28. Não obstante a regularidade do procedimento, aponta-se a

neces s idade de apri-moramento em futuras contratações ,

conferindo-lhe maior profundidade e especificidade, bem como a

atenção para o correto preenchimento da minuta contratual-
antes da assinatura.

29. Pelo exposto, opina pela legalidade da Dispensa de

Licitação n o 060 /2025 e, consequentemente, recomenda:

a) A continuidade do procedimento de Dispensa de Licitação no.

0 60 /2025, com a formaLízaÇão do contrato com a empresa

QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA.

b) Que a Administração Municipal se atente à preferência legaI
estabelecida no § 3 " do artigo 1 5 da Lei no 74 .133 / 2027,

que indica a divulgação prévia de aviso em sítio eletrônico
oficial para as contrataÇões por di-spensa de licitação
baseadas nos incisos I e II. A implementaÇâo dessa prática,
sempre que viável, confere maior transparência ao processo

e amplia a possibil-idade de captação de outras propostas,

fortalecendoacompetitividadeeoprincipioda
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impes soalídade . Caso a publ j-cidade

possÍvel, a justificativa para tal
expressamente consignada nos autos .

prévia
omissão

não

deve

seja
ser

c) Que a AdministraÇão se atente para a correta aplicação dos

limites de valor para dispensa de licitação, considerando

as atualizaçôes anuais publj-cadas via Decreto Federal I e

para a vedaçâo ao fracionamento indevido de despesas (Art.
f5, §1", da Lei no 14.133/202U.

30. Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para ciência e

providências sugeridas .

31. ir o parecer ao Processo Administrativo
que se submete à consideração superior.

no. 105 /2A25,

Capela do Alto Alegre, Bahia, 10 de julho de 2025.

t\^^ ,l\',.,&}, t LÀ \ q
I.VÍ,z RICARDO CAETA!{O DA SILVA

Procuradoria Municipal
oAB/BA No . 29 .27 4
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DESPACHO

DISPI,NSA DE LTCTTAÇÃO N" 060/2025

Destarte, pelas razões ernanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, subrneta-se à apreciação do Chefe do ExecLrtivo, nos

ternros da legislação pertinente, qual seja a lei no \4.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 060/2025, objetivando a cc'rntratação da
ernpresa QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o
n" 09.600.687/0001-70, paÍa a Contratação de empresa para prestação de serviços de
processamento de roupas hospitalar, lavagem e secagem, visando atender à secretaria
Municipal de Saúde do Município de Capela do AIto Alegre, cujo valor é de RS 20.400,00
(vinte mil e quatrocentos reais ).

Capela do Alto Alegre- BA, I I de Jullro de 2025.

REILA ALMEIDA
Agente de C:ontratação

PREFEITURA IIJIUNITIPAL üE
TAPELA DO ALTO AIEGRE " BAHIA



PRETEITURA IIfi UNITI.FAL NE
TAPETA BO ALTü AtEÊRE " BAHIA

TERMo DE RATrrrc.tÇÃo
DTSPENSA DB LrcrrAÇÃo N" 060/2025

Considerando o teor do parecer cla Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa QUALYBRASIL
LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 09.600.687/0001-70.

Clonsiderando a estimativa de despesa,cujo valor estirnado da contratação e compatível

corn os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de rnodo qLre, effl

qLre pese ainda não tenha siclo constituído o banco de dados públicos para analise cornparativa

cle preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econorr-ria de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários. com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa clireta coffl rnínirno (3) três fornecedores, mediante solicitação fbrmal cle

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fomecedores.

ConsideranrJo a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o comprornisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso I[. da Lei

t1.13312021 e a necessidade da real izaçáo da contratação em questão;

Considerundo que o valor da contrataçáo é condizente com o preço praticado no

mercado, bem corno a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adrninistração;
Decido RatiJicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

ernpresa QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA, atraves de Dispensa de

Licitação, autuada sob o r"f 06012025, para a Contratação de empresa para prestação de
serviços de processamento de roupas hospitalar, Iavagem e secagem, visando atender a

secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre.

Curnpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 1 1 de Julho de2025.

KERCIA 
^"'^hCIMENTOSec. Municipal de Saúde
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BXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 060/2025

O FUN{DO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuiçÕes legais, cle acordo com o disposto no Art. 75 Incisr.r II da Lei no

1'1.13312021, raÍi/icí, o procedimento de contratação direta por Dispensa de Iicitação. errrbasado
no cliplonra legal, à Empresa QUALYBRASIL LAVANDERIA HOSPITALAIi. LT'DA,
irrscrito no CI\PJ sob o no 09.600.687i0007-70, referente à Contratação de enrpresa pâra
prestação de serviços de processamento de roupas hospitalar, lavagem e secagenr, visando
atender a secretaria Municipal de Saúde tlo Município de Capela «lo AIto Alegre, no valor
global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). Cumprindo assinr corn as disposições
ernendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Bahia.

la do Alto BA, 1 I de Julho de2025.Alegre-

KEIi.CIA
Sec Municipal

NASCIMENTO
de Saúde
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EXT'RAI'O DE RATI FICAÇi\0
DISpEs-SA DE LTCITAÇÃO r-o 06012025

o TUNDO MUNICIPAL OS SaÚOB DE CAPEI,A DO AI,TO ALEGRE rio Esrado da lillrirr. no uso iii ..rrr.

aribrrições lcgais, dc acordo com o dispcrsto no Art. 75 lnciso l[ da Lci n" 14.133/202lr. xtti/icu,., l.rroccdirrcrr, t1i'

c\)rtrallçào dir e1a pol Dispcusa dc licitação, curbasado no diplonra legal, à Empresa QUALY Bl{/\S I l. LAYAN D t.. i{ I \
ll()SP|'I'ALAR L'I'DA, inscrito no CNPJ sob o n" 09,600.687/0001-70, reÍ'erente à ConÍrataçio de empresa para

1;r'cstaçâo de serviços de processamento de roupâs hospitalar, lavagem e secagem, yisand(, rlender â secrelitria
.rrunicipal de Saúde do Nlunicípio de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 20.-100,00 (vinte rrril r
(lultrocentos reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislaçào aplicúvel à c:ipccie e pelo l:r.rr..'r,,.
'I nbr.rnal dc Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alcgre- BA, I I dc JLrlho dr'2025.

KEITCIA ALVARES NASCIM I'N'I'O
Sec. Mr-rrricipal dc: Sauclc

ilraça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3600-2222, Ê-rnail.preÍ'eitur-r,ii.içr..rieia,:(?yail{)o.{r,.;
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